
RESULTADO PRELIMINAR – DADOS GERAIS*
CADEIRA TOTAL DE INSCRITOS ELEITORES CANDIDATOS

REPROVADOS APROVADOS REPROVADOS APROVADOS REPROVADOS APROVADOS
Artes Visuais e Novas Mídias 1 68 0 65 1 3
Audiovisual 4 52 2 51 2 1
Circo 1 18 1 17 0 1
Cultura Afrodescendente 1 8 0 7 1 1
Cultura Indígena 1 11 0 11 1 0
Cultura Popular de Matriz Ibérica 0 19 0 18 0 1
Dança 2 26 0 26 2 0
Folclore e Carnaval 0 43 0 42 0 1
Literatura 1 21 1 19 0 2
Música 4 77 3 73 1 4
Teatro 4 50 2 50 2 0
TOTAL GERAL 19 393 9 379 10 14

*Observações:
1) O resultado preliminar (dados gerais) acima apresenta o total de eleitores(as) e candidatos(as) aprova-
dos(as) e reprovados(as) por cadeira. O nome dos(as) artistas aprovados(as) consta na relação “Resul-
tado Preliminar – eleitores e candidatos” em relatório específico da sua cadeira, conforme anexo no 
Portal.

2) Os(as) artistas que não foram credenciados(as) como eleitor(a) ou habilitados(as) como candidato(a) 
por falta de algum documento ou dado – conforme consta informado e disponível para consulta em suas 
inscrições no Portal Eleitoral http://vota.cultura.am.gov.br – serão reavaliados(as) por meio do recurso de 
Pedido de Reconsideração apresentado(a) pelos interessados(as) acompanhado dos documentos e/ou 
informações complementares, conforme estabelecido nos itens 5.5., 5.5.1, 6.13, 9.1 e 9.2 do Edital. 

3) Destaca-se que candidatos(as) não habilitados(as) mas que reuniam as condições para serem creden-
ciados(as), foram aprovados como eleitores(as) no resultado acima. Após o pedido de reconsideração po-
derão ser reclassificados de eleitores(as) para candidatos(as), o que poderá diminuir a quantidade de elei-
tores(as) aprovados(as) no resultado final das inscrições. 

4) Nos caso de artistas que se inscreveram mas o nome não consta na relação “Resultado Preliminar – 
eleitores e candidatos”, ou a apresentação de impugnação a candidatos/eleitores, deverão enviar ao ende-
reço de e-mail conec@cultura.am.gov.br o Pedido de Reconsideração  encaminhando alegações e/ou cópia 
do horário da sua inscrição; ou alegações e/ou documentos probatórios da impugnação pretendida. 

5) Somente serão aceitos recursos encaminhados ao endereço de e-mail conec@cultura.am.gov.br, ou 
pelo acesso da inscrição do interessado no Portal Eleitoral http://vota.cultura.am.gov.br, até o dia 
21.05.2026, às 17h.


